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DECRETO Nº 30.984,  DE 17  DE DEZEMBRO 2009

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, combinado com os artigos 1º e 3º inciso III,  da Lei
nº 8.979, de 26 de novembro de 2009, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/2289/
2538/2715/2826/ 2854/3206/3397/2009,

D E C R E T A:
Art. - 1º Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 526.120,00 (quinhen-

tos e vinte e seis mil e cento e vinte reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

27.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.201 - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "ALICE DE ALMEIDA"

Especificação Natureza Fonte Valor
08.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 01                    100.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 100.000,00                  

34.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
34.201 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4217 - ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 01                      20.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 20.000,00                    

34.202 - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.7.003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01                        6.120,00 

TOTAL DO ORGÃO                        6.120,00 

35.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
35.201 -

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 01                    400.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 400.000,00                  

T O T A L    G E R A L 526.120,00                  

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17 de

dezembro de 2009; 121º da Proclamação da República.

27.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Especificação Natureza Fonte Valor
08.244.5013.4330 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO

SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 3390.30 01                    526.120,00 

TOTAL DO ORGÃO 526.120,00                  

T O T A L    G E R A L 526.120,00                  

Decreto nº   30.985 de  17 de dezembro de 2009

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-

TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,inciso

III da Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo

SEPLAG/3530/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 280.000,00   (duzentos

e oitenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

02.000- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
02.101- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190 00 280.000,00 
     

TOTAL 280.000,00 
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

02.000- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
02.101- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7051- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390 00 280.000,00 
     

TOTAL 280.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17 de

dezembro de 2009; 121º da Proclamação da República.

Decreto nº  30.986 de 17 de  dezembro  de 2009

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-

TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso

III, da Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo

SEPLAG/2480/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 600.000,00     (seiscen-

tos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
28.846.0000-7034- DESPESAS FINANCEIRAS 3390 01 600.000,00 
    

TOTAL  600.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
28.843.0000-7006- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA     
                                INTERNA 4690 01 600.000,00 
    

TOTAL  600.000,00 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  17

de   dezembro de 2009; 121º da Proclamação da República.



������������ 	� � 
����	������ ��� ��� ��������� ��� ����� ���	����������

Editor: Walter de SouzaEditor: Walter de SouzaEditor: Walter de SouzaEditor: Walter de SouzaEditor: Walter de Souza
������� !"#$%&!"' !"#$%&!%' !"#$%&  �$���$(�������	���������)����*�+,�+-��+�	

��������	���.# /� !"#$%&"#

$� %�&'(� 
)*���+��+�,+-��� ��� &�*��+��� �� .������
0��"1"�$�2(�1 �$�����	����������	����$�3�*��������$�0�$�����&#1#!$1"1

4����5���������45���������678���9:���845�57���8��

/(0."�(��(�.
1$�(
/�2��+����� ���3� 1��4�+��5���+6��

����� +++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++�;�<11=11
4�(���	�� ++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++�;�!11=11
8>(�	����	����� +++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++ �;������ =11

7.88&�/1(�� � 9."5.
� � 0�� �.� $/%&$"
����5����5?�8���

:"&
1&$�(� 8&"$� 5$:9$�(
����5��� ���6�8�45��5�@�

5&81(�� ;."".&"$� �$� �<="./$
����5�����������9A�4

�.8
(�� :(.89(� �$� 
&80$
����5���47����85�8��85�

B�@��8������45���

Decreto nº  30.988 de  17 de  dezembro de 2009

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3367/2009,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 132.500,00 (cento e

trinta e dois mil e quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

0 9 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  G O V E R N O  
0 9 .2 0 1 - P A R A ÍB A  P R E V ID Ê N C IA  
  
E sp ec ificação  N atu reza  F on te  V alo r 
    
0 9 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 1 9 4 - C O N S E R V A Ç Ã O , R E F O R M A  E  A D A P T A -

Ç Ã O  D E  IM Ó V E IS  
 

3 3 9 0  
 

7 0  
 

1 9 .5 0 0 ,0 0  
     
0 9 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 1 - S E G U R O S  E  T A X A S  D E  V E ÍC U L O S  3 3 9 0  7 0  3 .0 0 0 ,0 0  
     
0 9 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 3 - A Q U IS IÇ Ã O  D E  V E ÍC U L O S  4 4 9 0  7 0  3 0 .0 0 0 ,0 0  
     
0 9 .1 2 6 .5 0 4 6 -4 2 1 9 - S E R V IÇ O S  D E  IN F O R M A T IZ A Ç Ã O  4 4 9 0  7 0  8 0 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  13 2 .5 00 ,00  
 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior

correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

0 9 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  G O V E R N O  
0 9 .2 0 1 - P A R A ÍB A  P R E V ID Ê N C IA  
  
E sp ec ifica ção  N atu reza  F on te V alor  
    
0 9 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 0 3 - S E G U R O S  E  T A X A S  D E  IM Ó V E IS  3 3 9 0  7 0  2 0 .0 0 0 ,0 0  
     
0 9 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 0 - L O C A Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S  3 3 9 0  7 0  5 .6 5 0 ,0 0  
     
0 9 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 7 - E N C A R G O S  C O M  P E S S O A L  A T IV O  3 1 9 0  7 0  8 3 .5 6 0 ,0 0  
     
0 9 .1 2 6 .5 0 4 6 -4 2 1 9 - S E R V IÇ O S  D E  IN F O R M A T IZ A Ç Ã O  3 3 9 0  7 0  2 3 .2 9 0 ,0 0  
     

T O T A L  13 2 .5 00 ,0 0  
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de   dezembro de 2009; 121º da Proclamação da República.

Secretário Chefe de Estado do Governo
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PORTARIA Nº 402/SEAD.       João Pessoa, 17 de dezembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,

R E S O L V E :
1. Facultar o expediente dos dias 24 e 31 de dezembro de 2009, nas repartições

públicas estaduais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, face às comemorações
do Natal e Ano Novo, devendo ser preservado o funcionamento dos serviços essenciais;

2. Determinar que os veículos oficiais, inclusive os de representação da Adminis-
tração Direta e Indireta do Poder Executivo, sejam recolhidos às suas repartições de origem ou ao
Centro Administrativo após o término do expediente dos dias 23 e 30 do corrente mês e liberados
uma hora antes do início dos expedientes dos dias 28/12/2009 e 04/01/2010, e ainda, que qualquer
liberação excepcional seja precedida de autorização do Gabinete Militar do Governador, excetuan-
do-se ambulâncias, veículos de fiscalização da Secretaria de Estado da Receita, da Secretaria de
Estado da Administração Penitenciária, da Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, das
Polícias Civil e Militar e do Gabinete Militar ou que estejam a serviço deste;

3. Incumbir à Polícia Militar do Estado e ao Gabinete Militar do Governador, a fiscali-
zação e as providências complementares necessárias ao pleno cumprimento destas determinações.
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RESENHA Nº  241/2009 EXPEDIENTE DO DIA:  16/ 12 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER
NORMATIVO N. º 02/2000-PJSA, publicado no D.O.E. de 03.01.2001, despachou os Processos
de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA DESPACHO
09.034.018-3 MARIA LUIZA RIBEIRO DOS SANTOS 057.972-6 DEFERIDO
09.031.008-0 CÉLIA MARIA DANTAS SOARES 058.486-0 DEFERIDO
09.036.475-9 ANAÍSA BARBOSA MENDONÇA 006.926-4 INDEFERIDO
09.036.475-9 ANAÍSA BARBOSA MENDONÇA 969.394-7 INDEFERIDO

RESENHA Nº  242/2009 EXPEDIENTE DO DIA:  16/ 12 / 2009.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, Despachou os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:
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DIRETORIA EXECUTIVA DE  RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 510/2009 EXPEDIENTE DO DIA 17.12.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     71.187-0 RAIMUNDA ISMAEL LACERDA 30 DE    13.06.09 a 12.07.09 
   SEEC     75.756-0 DOROTI MORALES MIRANDA DE A SILVA 30 DE  01.04.09 a 30.04.09 
   SEEC     80.201-8 ELIZABETH MALHEIROS BRINDEIRO    15 DE 30.07.09 a 13.08.09 
   SEEC     84.543-4 MARIA DA CONCEIÇAO AUGUSTA 30 DE 08.06.09 a 07.07.09 
   SEEC     85.724-6 MARIA DO SOCORRO R. FERNANDES COSTA 30 DE 02.08.09 a 31.08.09 
   SEDS     91.882-2 DJALMA BARROS DA SILVA 90 DE 22.06.09 a 19.09.09 
   SEEC     91.986-1 MARIA DO SOCORRO MAGNO CAVALCANTI 60 DE 02.08.09 a 30.09.09 
   SEEC     94.828-4 MARIA ANUNCIADA DE ARAUJO 30 DE 04.05.09 a 02.06.09 
   SEEC     97.290-8 SEFORA WANDERLEY DE SOUSA 15 DE 11.05.09 a 25.05.09 
   SEEC     98.266-1 FRANCISCA DE SOUSA SILVA 60 DE 11.02.09 a 11.04.09 
   SES   105.569-1 ILDMAR CAVALCANTI PONTES 30 DE 22.06.09 a 21.07.09 
   SES   115.072-3 MARIA MADALENA SANTOS GONÇALVES 08 DE 14.06.09 a 21.06.09 
   SEEC   126.971-2 MARIA DO SOCORRO ARAUJO G. RODRIGUES 90 DE 01.06.09 a 29.08.09 
   SEEC    127.425-2 MARIA DE LOURDES GOMES DE ANDRADE 30 DE 30.06.09 a 29.07.09 
   SEEC   129.018-5 FRANCISCA BARRETO DE SOUSA 10 DE 18.05.09 a 27.05.09 
   SEEC   129.049-5 VERA LUCIA JERONIMO DOS SANTOS    30 DE 26.05.09 a 24.06.09 
   SECAP   129.693-1 FRANCISCA CARTAXO DE MOURA 60 DE 02.08.09 a 30.09.09 
   SEEC   131.385-1 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 90 DE 03.08.09 a 31.10.09 
   SEEC   131.848-9 VALKIRIA AIRES FEITOSA 60 DE 18.05.09 a 16.07.09 
   SEEC   132.137-4 DALCIRA ETELVINA DA SILVA 30 DE 10.06.09 a 09.07.09 
   SEEC   141.983-8 MARIA DA FÉ FLORENCIA PESSOA 30 DE 01.06.09 a 30.06.09 
   SEEC   141.988-9 MARIA DO SOCORRO PESSOA RIBEIRO 30 DE 30.06.09 a 29.07.09 
   SEEC   142.789-0 FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 90 DE 02.08.09 a 30.10.09 
   SEEC   143.856-5 MARIA IZETE PIRES  30 DE 14.07.09 a 12.08.09 
   SEEC   144.349-6 JOSEFA LINETE FERREIRA DE LIMA    30 DE 13.07.09 a 11.08.09 
   SEEC   146.463-9 MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE SOUZA    90 DE 01.08.09 a 29.10.09 
   SES   148.993-3 IVANICE EDELICE MACEDO DE CARVALHO    30 DE 13.07.09 a 11.08.09 
   SEDS   156.882-5 OZORIO MILANEZ DANTAS NETO    30 DE 04.08.09 a 02.09.09 
   SEEC   143.856-5 MARIA IZETE PIRES    30 DE 16.03.09 a 14.04.09 
   SES   161.914-4 GILSARA DE SOUSA RAPOSO    30 DE 01.08.09 a 30.08.09 

                   PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 511/2009        EXPEDIENTE DO DIA 17.12.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC    75.133-2 FRANCISCO DE ASSIS LEITE 90 DE    15.07.09 a 12.10.09 
   SES    77.778-1 MARIA JOSE ARRUDA 60 DE  03.06.09 a 01.08.09 
   SEEC    84.780-1 MARIA CELIA DA SILVA ARAUJO    60 DE 22.07.09 a 19.09.09 
   SEEC    85.460-3 JORGE LUIZ LUCENA DE SOUZA SILVA 60 DE 29.07.09 a 26.09.09 
   SEEC    85.599-5 FERNANDO CABRAL DE ARAUJO 30 DE 06.07.09 a 05.08.09 
   SEEC    85.755-6 ARIOSVALDO RAMOS DA SILVA 60 DE 01.07.09 a 29.08.09 
   SEEC    88.450-2 MARIA MARLETE DE MEDEIROS 60 DE 19.07.09 a 16.09.09 
   SEEC    90.334-5 MARIA BERNADETE DAS NEVES FARIAS 90 DE 05.08.09 a 02.12.09 
   SEEC    90.957-2 INACIO BARBOSA DE BRITO 90 DE 27.07.09 a 24.10.09 
   SEEC    92.253-6 MARIA EDNAIDE DE BRITO TORREAO 30 DE 20.07.09 a 18.08.09 
   SEEC    93.485-2 SANDRA MARIA NUNES MENDONÇA 30 DE 10.08.09 a 08.09.09 
   SEEC    93.487-9 LUCIA DE FATIMA QUEIROZ NOGUEIRA 60 DE 24.07.09 a 21.09.09 
   SEEC    96.758-1 JOSELITA LOPES 30 DE 10.07.09 a 08.08.09 
   SEDS    97.136-7 JOAO JACINTO DE LIRA 15 DE 31.07.09 a 14.08.09 
   SEEC  114.859-1 MARIA DE FATIMA FELIX DE ASSIS 30 DE 05.08.09 a 03.09.09 
   SEEC  119.290-6 REGIA MARIA FERREIRA DE FARIAS    30 DE 10.08.09 a 08.09.09 
   SEEC  121.801-8 DONARIA ALVES DE QUEIROGA 30 DE 05.08.09 a 03.09.09 
   SEEC  129.110-6 ROSETE RODRIGUES DA SILVA 30 DE 22.07.09 a 20.08.09 
   SEEC  131.367-3 FRANCISCA MARIA DE SOUSA PEREIRA 60 DE 13.07.09 a 10.09.09 
   SEEC  131.399-1 LUZIA FARIAS DE ANDRADE 30 DE 06.07.09 a 04.08.09 
   SEEC  131.516-1 SEVERINA PEREIRA DA NOBREGA 30 DE 03.07.09 a 01.08.09 
   SEEC  132.143-9 LUZIA CESARINO DA NOBREGA 15 DE 21.07.09 a 04.08.09 
   SEEC  142.378-9 VALDEMIRA MARIA NOBREGA R. RUFINO 30 DE 05.08.09 a 03.09.09 
   SEEC  143.136-6 RITA EDILEIDE ALCANTARA BERNADES 30 DE 03.08.09 a 01.09.09 
   SEEC  143.164-1 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA    30 DE 16.07.09 a 14.09.09 
   SEEC  143.176-5 ELENILDA BEZERRA DA SILVA    30 DE 11.03.09 a 09.04.09 
   SEEC  143.178-1 MARIA JOSE ALVES    30 DE 02.03.09 a 31.03.09 
   SEEC  143.222-2 MARILENE ALMEIDA DE SOUZA    90 DE 22.06.09 a 19.09.09 
   SEEC  144.328-3 LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA    30 DE 03.08.09 a 01.09.09 
   SES  161.090-2 SILVANA CRISTINA ALVES GERMANO    10 DE 13.07.09 a 22.07.09 

                 PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 512/2009         EXPEDIENTE DO DIA 17.12.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-

ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo

da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-

MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     83.695-8 DJANIRA BARROS DA SILVA 15 DE    10.07.09 a 24.07.09 
   SEEC     85.815-3 VITORIA RUBIA SARMENTO DE ABRANTES 30 DE  14.07.09 a 12.08.09 
   SES     87.245-8 JOSILDA MARIA BATISTA DE M. REGO    90 DE 06.07.09 a 04.10.09 
   SEEC     90.957-2 INACIO BARBOZA DE BRITO 90 DE 27.04.09 a 25.07.09 
   SEEC     92.634-5 LIANE LAURINDO PEREIRA GOMES 25 DE 02.07.09 a 26.07.09 
   SEEC     96.712-2 MARIA APARECIDA FONSECA AZEVEDO 60 DE 21.09.09 a 19.11.09 
   SEDS     97.136-7 JOAO JACINTO DE LIRA 15 DE 17.06.09 a 01.07.09 
   SEEC     97.164-2 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA 30 DE 01.07.09 a 30.07.09 
   SEEC   109.655-9 LUCIENE CORREIA SANTIAGO  30 DE 13.07.09 a 11.08.09 
   SEEC   121.803-4 FRANCISCA HELENA DUARTE 90 DE 22.07.09 a 19.10.09 
   SEEC   124.439-6 MARIA DAS NEVES PESSOA DE ALMEIDA 30 DE 09.07.09 a 07.08.09 
   SEEC   128.826-1 MIRIAM VIEIRA DE LIMA 90 DE 11.07.09 a 08.10.09 
   SEEC   129.108-4 MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE SOUZA 15 DE 10.07.09 a 24.07.09 
   SEEC   132.284-2 MARIA DE FATIMA COSTA DINIZ 30 DE 30.07.09 a 28.08.09 
   SEEC   132.726-7 ADEMAR SEVERIANO DE SOUZA 30 DE 08.07.09 a 06.08.09 
   SEEC   142.334-7 IRENE FRANCISCO DE SOUSA    30 DE 12.08.09 a 10.09.09 
   SEEC   142.452-1 JOSEFA AILMA DE LIMA 30 DE 20.07.09 a 18.08.09 
   SEEC   142.481-5 ZENEIDE MARIA TORRES 90 DE 17.07.09 a 14.09.09 
   SEEC   142.861-6 DORACI BELO RAIMUNDO 30 DE 31.07.09 a 29.08.09 
   SEEC   143.102-1 MARIA DO SOCORRO PERNAMBUCANA 30 DE 06.07.09 a 04.08.09 
   SEEC   143.662-7 MARIA LUCIA DE FATIMA SOARES 15 DE 20.07.09 a 03.08.09 
   SEEC   143.816-6 FRANCISCO DE ASSIS LEITE 90 DE 15.07.09 a 12.10.09 
   SEEC   144.938-9 ANA LAURA VIEIRA RIBEIRO 15 DE 27.07.09 a 10.08.09 
   SEEC   145.017-4 MARIA MARLETE DE MEDEIROS 60 DE 19.07.09 a 16.09.09 
   SER   146.649-6 NEUMA OLIVEIRA RIOS    30 DE 03.07.09 a 01.08.09 
   SEDS   156.530-3 SANDRO ROBERTO DE SOUZA    60 DE 01.07.09 a 29.08.09 
   SEEC   157.020-0 EDUARDO JO DE SOUSA    30 DE 19.06.09 a 18.07.09 
   SEEC   158.780-3 MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOUZA    30 DE 13.07.09 a 11.08.09 
   SES   162.375-3 ANA MARIA CAVALCANTE FALCAO    15 DE 16.07.09 a 30.07.09 
   SEEC   163.834-3 CHACON KENNEDY VIEIRA DE FREITAS    90 DE 20.07.09 a 17.10.09 

             PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 513/2009        EXPEDIENTE DO DIA 17.12.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica
Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC    58.368-5 MARIA DO SOCORRO ARAUJO BORGES 60 DE    31.08.09 a 29.10.09 
   SEEC    59.602-7 MARIA DO SOCORRO GOIS 30 DE  09.09.09 a 08.10.09 
   SECAP    60.537-9 LENITA MACIEL PEREIRA    30 DE 31.08.09 a 29.09.09 
   SES    74.581-2 EUNICE DE LIMA MARACAJA COSTA 60 DE 02.09.09 a 31.10.09 
   SEIE    78.418-4 EDILMA DIAS MARINHO 30 DE 08.09.09 a 07.10.09 
   SEEC    83.302-9 MARIA EDNA XAVIER FRADE 30 DE 24.08.09 a 22.09.09 
   SEEC    83.704-1 MARIA DA LUZ FERREIRA DOS SANTOS 30 DE 28.08.09 a 26.09.09 
   SEEC    84.184-6 ELIANE ALVES BARBOSA 30 DE 31.08.09 a 29.09.09 
   SEPLAG    87.655-1 ZENILDA CAVALCANTI BARBOSA 30 DE 08.09.09 a 07.10.09 
   SEPLAG    87.730-1 MARIA DO SOCORRO LIMA 30 DE 08.09.09 a 07.10.09 
   SEDS    90.324-8 MARIA DO CARMO SILVA ARAUJO 30 DE 02.09.09 a 01.10.09 
   SES    92.176-9 LENILDA LEAL DA COSTA 60 DE 28.08.09 a 26.10.09 
   SES    98.596-1 EDNA OLIVEIRA DOS SANTOS 30 DE 14.09.09 a 13.10.09 
   SEDS  127.312-4 LUIZ ALBERTO ALVES DE MELO 15 DE 31.08.09 a 14.09.09 
   SEG  128.085-6 MANSUESSO RODRIGUES DE VASCONCELOS 30 DE 01.09.09 a 30.09.09 
   SEEC  128.511-4 FLORIPES MUNIZ DE ARAUJO    90 DE 07.09.09 a 05.12.09 
   SEEC  129.145-9 MARIA DO CEU ALVES 30 DE 31.08.09 a 29.09.09 
   SEEC  129.284-6 MARLENE MELO DE LIMA 30 DE 03.09.09 a 02.10.09 
   SEEC  131.135-2 MIRIAM PEREIRA DO NASCIMENTO 60 DE 24.08.09 a 22.10.09 
   SEEC  131.169-7 MARIA DE FATIMA COSTA 30 DE 26.08.09 a 24.09.09 
   SEDH  133.706-8 JOSEFA FERREIRA DE OLIVEIRFA 30 DE 28.08.09 a 26.09.09 
   SEDS  135.816-2 OMAR JOSE ALVES RAMOS 60 DE 31.08.09 a 29.10.09 
   SEEC  137.678-1 JOANA DARC BARRETO RAMOS 30 DE 05.09.09 a 04.10.09 
   SEG  140.733-3 VANDERLEA PONTES DE SOUSA FREITAS 15 DE 03.09.09 a 17.09.09 
   SER  145.440-4 FABIO LIRA SANTOS    40 DE 09.09.09 a 18.10.09 
   SECAP  150.231-0 MARIA JOSE MARTINS CANDIDO    60 DE 17.08.09 a 15.10.09 
   SER  159.550-4 EDUARDO FORSTER GIOVANNINI    15 DE 03.09.09 a 17.09.09 
   SES  160.268-3 SANDRA ROBERTA CAVALCANTI DA CUNHA    15 DE 21.08.09 a 04.09.09 
   SES  161.456-8 RAIMUNDA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS    30 DE 30.08.09 a 28.09.09 
   PGE  164.045-3 MARCIA MARIA ROCHA GALDINO    15 DE 03.09.09 a 17.09.09 

                      PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 514/2009        EXPEDIENTE DO DIA 17.12.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica
Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     68.272-1 CLEIDE MARIA GOMES MAURICIO 90 DE    08.07.09 a 05.10.09 
   SEEC     71.571-9 ANA GLORIA VIEIRA DE ARAUJO 45 DE  23.07.09 a 05.09.09 
   SEEC     85.724-6 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES F. COSTA    30 DE 03.07.09 a 01.08.09 
   SEEC     85.812-9 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 60 DE 08.07.09 a 05.09.09 
   SEEC     86.001-8 IOLANDA MARIA DE FREITAS QUEIROZ 90 DE 01.04.09 a 29.06.09 
   SEEC     86.128-6 HELENA PEREIRA AMORIM 15 DE 08.07.09 a 22.07.09 
   SEEC     95.180-3 ROSANGELA MARIA ARAUJO NOBREGA 60 DE 21.06.09 a 19.08.09 
   SEEC     96.617-7 AURILENE CAVALCANTE DE SOUSA 60 DE 03.07.09 a 31.08.09 
   SEEC   104.564-4 JOSE FRANCISCO DE MENESES NETO 90 DE 04.07.09 a 01.10.09 
   SEEC   111.261-9 MARIA DAS NEVES BRITO ARAUJO 60 DE 22.07.09 a 19.09.09 
   SEEC   113.079-0 LUCIA DE CASSIA DE SOUSA OLIVEIRA 30 DE 06.04.09 a 05.05.09 
   SEEC   130.016-4 NICODEMOS LIMA DA SILVA 30 DE 09.07.09 a 07.08.09 
   SEEC   131.728-8 FERNANDO SERGIO DA COSTA BADU 60 DE 21.06.09 a 19.08.09 
   SEDS   135.532-5 PAULO B. MEDEIROS DE CARVALHO 60 DE 03.07.09 a 31.08.09 
   SEEC   136.508-8 MARLUCE VIRGINIO PEQUENO 60 DE 28.07.09 a 25.09.09 
   SEDS   137.333-1 MARIA DAS NEVES ROCHA    90 DE 22.07.09 a 19.10.09 
   SEEC   141.215-9 FRANCISCA ELZA DE SOUZA BARROS 60 DE 06.07.09 a 03.09.09 
   SEEC   141.147-1 ISABEL CRISTINA BARBOSA FERREIRA 30 DE 01.07.09 a 30.07.09 
   SEEC   141.180-2 MARIA LUCIA FERREIRA DE ARAUJO 60 DE 07.07.09 a 04.09.09 
   SEEC   141.182-9 JOSIMARIA SILVA DE SOUZA 60 DE 21.07.09 a 18.09.09 
   SEEC   142.760-1 MARIA VERONICA DE ARAUJO NEVES 60 DE 06.07.09 a 03.09.09 
   SEEC   142.988-4 MARIA APARECIDA DE QUEIROZ LIMA 60 DE 05.07.09 a 02.09.09 
   SEEC   143.091-2 ANGELA LEOPOLDINA SOUSA QUINTANS 60 DE 01.07.09 a 30.08.09 
   SEEC   144.992-3 HOSANANA PEREIRA NUNES 07 DE 27.07.09 a 02.08.09 
   SEEC   145.021-2 MARIA SO SOCORRO SILVA    60 DE 29.07.09 a 26.09.09 
   SEEC   145.276-2 MARIA DALVA DE SOUSA COSTA    60 DE 24.07.09 a 21.09.09 
   SES   149.836-3 MARIA DE FATIMA SILVA FERNANDES    15 DE 21.07.09 a 04.08.09 
   SES   150.403-7 MARILENE CORREIA OLIVEIRA BRASIL    90 DE 06.07.09 a 03.10.09 
   SEDS   155.100-1 RAISSA DANTAS DE AZEVEDO    60 DE 07.07.09 a 04.09.09 
   SEEC   157.492-2 PAULO SERGIO PEREIRA DE OLIVEIRA    30 DE 06.07.0 a 04.08.09 

               PUBLIQUE-SE 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA Nº 608/2009-DS João Pessoa, 16 de dezembro 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em conformidade com o que consta
no Processo nº 01000.015402/2009-18;

RESOLVE:
I – Remover, a pedido, a servidora Arceníria Meira Fernandes, matrícula nº

4085-1, Psicologa do Quadro de Pessoal deste Departamento, lotada na 1ª Ciretran, localizada no
município de Campina Grande-PB, para desenvolver suas atividades na Sede deste Departamento.

II – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas
anotações.

III – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA PAGINA 1*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ANEXO 10*
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 30/11/2009*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* * * * * DIFERENCAS *
* CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * ORCADA * ARRECADADA *----------------------------------*
* * * * * PARA MAIS PARA MENOS *
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 5.929.034.699,31 4.922.063.670,18 0,00 1.006.971.029,13
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 2.384.438.430,51 2.212.265.153,62 0,00 172.173.276,89
1110.00.00 IMPOSTOS 2.379.938.430,51 2.210.544.653,52 0,00 169.393.776,99
1112.00.00 IMPOSTO SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA 287.006.430,51 262.167.209,78 0,00 24.839.220,73
1112.04.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROV DE QQ NATUREZA 171.617.933,00 154.939.199,97 0,00 16.678.733,03
1112.04.31 IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 169.902.000,00 154.106.711,46 0,00 15.795.288,54
1112.04.34 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS 1.715.933,00 832.488,51 0,00 883.444,49
1112.05.00 I P V A 111.507.497,51 102.883.945,75 0,00 8.623.551,76
1112.07.00 I T C D 3.881.000,00 4.344.064,06 463.064,06 0,00
1113.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 2.092.932.000,00 1.948.377.443,74 0,00 144.554.556,26
1113.02.00 I C M S 2.092.932.000,00 1.948.377.443,74 0,00 144.554.556,26
1113.02.01 I C M S 2.092.932.000,00 1.898.329.969,97 0,00 194.602.030,03
1113.02.02 ADICIONAL ICMS - FDO EST COMBATE A POBREZA 0,00 50.047.473,77 50.047.473,77 0,00
1120.00.00 TAXAS 4.500.000,00 1.720.500,10 0,00 2.779.499,90
1121.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 332.000,00 489.931,17 157.931,17 0,00
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO PODER DE POLICIA 332.000,00 489.931,17 157.931,17 0,00
1121.99.01 TAXAS FESP/PODER DE POLICIA 332.000,00 489.931,17 157.931,17 0,00
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 4.168.000,00 1.230.568,93 0,00 2.937.431,07
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 4.168.000,00 1.230.568,93 0,00 2.937.431,07
1122.99.01 TAXA FESP/PRESTACAO DE SERVICOS 3.768.000,00 1.122.640,18 0,00 2.645.359,82
1122.99.99 OUTRAS TAXAS 400.000,00 107.928,75 0,00 292.071,25
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 30.433.327,97 44.738.708,79 14.305.380,82 0,00
1310.00.00 RECEITA IMOBILIARIA 4.000,00 290.653,42 286.653,42 0,00
1311.00.00 ALUGUEIS 4.000,00 290.653,42 286.653,42 0,00
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 29.429.327,97 44.447.606,37 15.018.278,40 0,00
1322.00.00 DIVIDENDOS 891.000,00 481.149,53 0,00 409.850,47
1325.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 28.538.327,97 43.966.456,84 15.428.128,87 0,00
1325.01.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS 17.061.884,73 22.642.349,09 5.580.464,36 0,00
1325.01.02 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB 12.000.000,00 6.056.621,09 0,00 5.943.378,91
1325.01.08 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNCEP 1.200.000,00 2.470.520,02 1.270.520,02 0,00
1325.01.09 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - CIDE 100.000,00 20.223,01 0,00 79.776,99
1325.01.99 REM OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCULADOS 3.761.884,73 14.094.984,97 10.333.100,24 0,00
1325.02.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCULADOS 11.476.443,24 21.324.107,75 9.847.664,51 0,00
1325.02.99 REM DE OUTROS DEP DE RECURSOS NAO VINCULADO 11.476.443,24 21.324.107,75 9.847.664,51 0,00
1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 1.000.000,00 449,00 0,00 999.551,00
1600.00.00 RECEITA DE SERVICOS 7.000,00 6.359,23 0,00 640,77
1600.13.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 7.000,00 6.359,23 0,00 640,77
1600.13.02 SERVICOS DE VENDAS DE EDITAIS 7.000,00 6.359,23 0,00 640,77
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 3.324.197.940,83 2.617.716.628,33 0,00 706.481.312,50
1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 3.164.038.468,85 2.585.722.792,10 0,00 578.315.676,75
1721.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 2.638.738.468,85 2.073.922.040,09 0,00 564.816.428,76
1721.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 2.407.710.000,00 1.960.754.075,66 0,00 446.955.924,34
1721.01.01 COTA-PARTE F P E 2.381.702.000,00 1.942.355.214,57 0,00 439.346.785,43
1721.01.12 COTA-PARTE I P I 8.000.000,00 5.260.905,80 0,00 2.739.094,20
1721.01.13 COTA-PARTE C I D E 18.000.000,00 13.136.882,52 0,00 4.863.117,48
1721.01.32 COTA-PARTE DO IOF - OURO 8.000,00 1.072,77 0,00 6.927,23

1721.22.00 TRANSF. DA COMPENS. FINANCEIRA 7.220.000,00 5.955.583,08 0,00 1.264.416,92
1721.22.20 COMPENS. FINANC. EXT. MINERAL-CFEM 596.000,00 480.287,67 0,00 115.712,33
1721.22.70 COTA-PARTE FDO ESPEC.PETROLEO-FEP 6.624.000,00 5.475.295,41 0,00 1.148.704,59
1721.33.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 69.403.288,79 41.323.959,50 0,00 28.079.329,29
1721.35.00 TRANSF. DE RECURSOS DO FNDE 144.695.180,06 56.975.190,55 0,00 87.719.989,51
1721.35.01 TRANSF. DO SALARIO EDUCACAO 28.500.000,00 12.659.190,94 0,00 15.840.809,06
1721.35.02 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PDDE 6.754.000,00 144.004,10 0,00 6.609.995,90
1721.35.03 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNAE 18.154.000,00 5.704.078,62 0,00 12.449.921,38
1721.35.04 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNATE 6.604.000,00 0,00 0,00 6.604.000,00
1721.35.99 OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FNDE 84.683.180,06 38.467.916,89 0,00 46.215.263,17
1721.36.00 TRANSF FINANC ICMS - DESONERACAO - LC N.87/9 4.470.000,00 3.854.296,93 0,00 615.703,07
1721.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 5.240.000,00 5.058.934,37 0,00 181.065,63
1721.99.99 DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 5.240.000,00 5.058.934,37 0,00 181.065,63
1724.00.00 TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 525.300.000,00 511.800.752,01 0,00 13.499.247,99
1724.01.00 TRANSF. DE RECURSOS - FUNDEB 483.300.000,00 465.916.354,74 0,00 17.383.645,26
1724.02.00 TRANSF REC COMPLEM UNIAO-FUNDEB 42.000.000,00 45.884.397,27 3.884.397,27 0,00
1740.00.00 TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR 48.000,00 0,00 0,00 48.000,00
1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 160.111.471,98 31.993.836,23 0,00 128.117.635,75
1761.00.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO E SUAS ENTIDADES 158.884.971,98 31.583.757,38 0,00 127.301.214,60
1761.01.00 TRANSF. DE CONV. DA UNIAO PARA O SUS 20.215.325,24 8.709.570,52 0,00 11.505.754,72
1761.04.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO DEST A COMBATE FOME 1.000,00 150.971,59 149.971,59 0,00
1761.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO 138.668.646,74 22.723.215,27 0,00 115.945.431,47
1761.99.01 TRANSF. CONV DA UNIAO E SUAS ENTID/ADM INDI 94.098.232,00 0,00 0,00 94.098.232,00
1761.99.99 DEMAIS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO 44.570.414,74 22.723.215,27 0,00 21.847.199,47
1763.00.00 TRANSF. CONV DOS MUNICIPIOS E DE SUAS ENTID 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
1763.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV DOS MUNICIPIOS 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
1764.00.00 TRANSF DE CONV DE INSTITUICOES PRIVADAS 526.500,00 410.078,85 0,00 116.421,15
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 189.958.000,00 47.336.820,21 0,00 142.621.179,79
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 46.435.000,00 23.622.733,02 0,00 22.812.266,98
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 23.900.000,00 11.616.945,51 0,00 12.283.054,49
1911.41.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA 4.641.000,00 2.833.411,76 0,00 1.807.588,24
1911.42.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS 19.259.000,00 8.783.533,75 0,00 10.475.466,25
1913.00.00 MULTAS E JRS DE MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTOS 3.535.000,00 1.873.733,02 0,00 1.661.266,98
1913.14.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-IPVA 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00
1913.15.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 3.500.000,00 1.873.733,02 0,00 1.626.266,98
1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 19.000.000,00 10.132.054,49 0,00 8.867.945,51
1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO 12.000.000,00 8.611.945,37 0,00 3.388.054,63
1919.99.00 OUTRAS MULTAS 7.000.000,00 1.520.109,12 0,00 5.479.890,88
1920.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 4.976.000,00 3.466.389,65 0,00 1.509.610,35
1921.00.00 INDENIZACOES 84.000,00 0,00 0,00 84.000,00
1921.99.00 OUTRAS INDENIZACOES 84.000,00 0,00 0,00 84.000,00
1922.00.00 RESTITUICOES 4.892.000,00 3.466.389,65 0,00 1.425.610,35
1922.01.00 RESTITUICOES DE CONVENIOS 1.466.000,00 152.687,63 0,00 1.313.312,37
1922.07.00 RECUPERACAO DE DESPESAS DE EXERC ANTERIORES 2.000,00 1.675.805,85 1.673.805,85 0,00
1922.99.00 OUTRAS RESTITUICOES 3.424.000,00 1.637.896,17 0,00 1.786.103,83
1930.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 20.000.000,00 5.242.472,63 0,00 14.757.527,37

1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 20.000.000,00 5.242.472,63 0,00 14.757.527,37
1931.14.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 5.000,00 3.983,91 0,00 1.016,09
1931.15.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 19.995.000,00 5.238.488,72 0,00 14.756.511,28
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 118.547.000,00 15.005.224,91 0,00 103.541.775,09
1990.99.00 OUTRAS RECEITAS 118.547.000,00 15.005.224,91 0,00 103.541.775,09
1990.99.01 CORRECAO MONETARIA DO ICMS 7.460.000,00 6.328.322,35 0,00 1.131.677,65
1990.99.02 CORRECAO MONET INCIDENTE DE OUTROS TRIBUTOS 20.000,00 2.087,97 0,00 17.912,03
1990.99.03 CORRECAO MONETARIA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 4.190.000,00 3.488.776,31 0,00 701.223,69
1990.99.06 REC DO FUNDO DE COMBATE E ERRAD DA POBREZA 52.197.000,00 0,00 0,00 52.197.000,00
1990.99.07 CORRECAO MONET DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 30.000,00 1.898,33 0,00 28.101,67
1990.99.08 CORR MONET INCIDENTE MULTA P/INFRAC DO ICMS 1.650.000,00 2.473.299,18 823.299,18 0,00
1990.99.10 CORECAO MONETARIA DO IPVA 0,00 41.016,10 41.016,10 0,00
1990.99.11 CORECAO MONETARIA MULTA DO IPVA 0,00 4.815,69 4.815,69 0,00
1990.99.12 CORECAO MONETARIA DIVIDA ATIVA - OUTROS 0,00 7.492,34 7.492,34 0,00
1990.99.99 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 53.000.000,00 2.657.516,64 0,00 50.342.483,36
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 653.628.157,97 344.408.630,47 0,00 309.219.527,50
2100.00.00 OPERACOES DE CREDITO 319.363.300,00 203.290.700,56 0,00 116.072.599,44
2110.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 252.974.000,00 203.290.700,56 0,00 49.683.299,44
2114.00.00 OPER. DE CRED. INTERNAS - CONTRATUAIS 252.974.000,00 203.290.700,56 0,00 49.683.299,44
2114.03.00 OPER DE CRED INTERNAS P/ PROG DE SANEAMENTO 28.638.000,00 6.836.205,56 0,00 21.801.794,44
2114.03.01 PRO-SANEAR II 14.111.000,00 0,00 0,00 14.111.000,00
2114.03.02 PRO-SANEAMENTO 14.527.000,00 6.836.205,56 0,00 7.690.794,44
2114.05.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG MODERNIZ ADM PUBLI 3.700.000,00 335.000,00 0,00 3.365.000,00
2114.05.01 PMAE/BNDES 3.700.000,00 335.000,00 0,00 3.365.000,00
2114.07.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG DE MORADIA POPULAR 29.080.000,00 4.563.495,00 0,00 24.516.505,00
2114.07.01 PRO-MORADIA 29.080.000,00 4.563.495,00 0,00 24.516.505,00
2114.99.00 OUTRAS OPERACOES DE CRED INTERNA-CONTRATUAIS 191.556.000,00 191.556.000,00 0,00 0,00
2114.99.01 PEF/BNDES 191.556.000,00 191.556.000,00 0,00 0,00
2120.00.00 OPERACOES DE CREDITO EXTERNA 66.389.300,00 0,00 0,00 66.389.300,00
2123.00.00 OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 66.389.300,00 0,00 0,00 66.389.300,00
2123.99.00 OUTRAS OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 66.389.300,00 0,00 0,00 66.389.300,00
2123.99.01 PROJETO COOPERAR 10.675.820,00 0,00 0,00 10.675.820,00
2123.99.03 NOVOS CAMINHOS/CAF 53.469.434,00 0,00 0,00 53.469.434,00
2123.99.04 PROFISCO/BID 2.244.046,00 0,00 0,00 2.244.046,00
2200.00.00 ALIENACAO DE BENS 18.421.822,00 0,00 0,00 18.421.822,00
2210.00.00 ALIENACAO DE BENS MOVEIS 18.421.822,00 0,00 0,00 18.421.822,00
2219.00.00 ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS 18.421.822,00 0,00 0,00 18.421.822,00
2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 315.843.035,97 141.117.929,91 0,00 174.725.106,06
2420.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 22.505.544,24 15.746.435,55 0,00 6.759.108,69
2421.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 22.505.544,24 15.746.435,55 0,00 6.759.108,69
2421.01.00 TRANSF DE RECURSOS DO SUS 401.128,00 0,00 0,00 401.128,00
2421.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 22.104.416,24 15.746.435,55 0,00 6.357.980,69
2470.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 293.337.491,73 125.371.494,36 0,00 167.965.997,37
2471.00.00 TRANSF CONV DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 293.337.491,73 125.371.494,36 0,00 167.965.997,37
2471.01.00 TRANSF CONV DA UNIAO PARA O SUS 375.612,52 0,00 0,00 375.612,52
2471.02.00 TRANSF CONV DA UNIAO PARA O SUS 1.280.109,21 0,00 0,00 1.280.109,21

2471.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV. DA UNIAO 291.681.770,00 125.371.494,36 0,00 166.310.275,64
2471.99.22 PROGRAMA DE ACELERACAO DO CRESCIMENTO - PAC 274.280.000,00 124.120.424,36 0,00 150.159.575,64
2471.99.99 DEMAIS TRANSF. DE CONV. DA UNIAO 17.401.770,00 1.251.070,00 0,00 16.150.700,00

91000.00.00 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -1.410.536.098,49 -1.241.980.954,84 0,00 -168.555.143,65
91100.00.00 DEDUCOES DA RECEITA TRIBUTARIA -930.101.698,49 -834.279.105,95 0,00 -95.822.592,54
91110.00.00 DEDUCAO DOS IMPOSTOS -930.101.698,49 -834.278.973,75 0,00 -95.822.724,74
91112.00.00 DED. IMP. S/ O PATRIM. E A RENDA -70.507.298,49 -64.466.351,20 0,00 -6.040.947,29
91112.04.00 DED DO MPOSTO S/RENDA E PROV DE QQ NATUREZA 0,00 -909,46 -909,46 0,00
91112.04.34 DED REC IRRF S/OUTROS REND POR RESTITUICAO 0,00 -909,46 -909,46 0,00
91112.05.00 DEDUCAO DO IPVA -69.731.098,49 -63.591.508,93 0,00 -6.139.589,56
91112.05.01 DEDUCAO DO IPVA COTA-PARTE MUNCIPIOS -58.109.248,75 -52.848.836,80 0,00 -5.260.411,95
91112.05.02 DED REC IPVA P/ FORMACAO FUNDEB -11.621.849,74 -10.706.973,16 0,00 -914.876,58
91112.05.03 DED REC IPVA POR RESTITUICAO 0,00 -35.698,97 -35.698,97 0,00
91112.07.00 DEDUCAO DO ITCD -776.200,00 -873.932,81 -97.732,81 0,00
91112.07.01 DED REC ITCD P/ FORMACAO FUNDEB -776.200,00 -867.532,81 -91.332,81 0,00
91112.07.02 DED REC ITCD POR RESTITUICAO 0,00 -6.400,00 -6.400,00 0,00
91113.00.00 DED IMP. S/ PRODUCAO E A CIRCULACAO -859.594.400,00 -769.812.622,55 0,00 -89.781.777,45
91113.02.00 DEDUCAO DO ICMS -859.594.400,00 -769.812.622,55 0,00 -89.781.777,45
91113.02.01 DEDUCAO DO ICMS COTA-PARTE MUNICIPIOS -537.246.500,00 -480.511.896,00 0,00 -56.734.604,00
91113.02.02 DED REC ICMS - ESTADO P/ FORMACAO FUNDEB -322.347.900,00 -289.227.428,82 0,00 -33.120.471,18
91113.02.03 DED REC ICMS POR RESTITUICAO 0,00 -73.297,73 -73.297,73 0,00
91120.00.00 TAXAS 0,00 -132,20 -132,20 0,00
91122.00.00 TAXAS P/PRESTACAO DE SERVICOS 0,00 -132,20 -132,20 0,00
91122.99.00 OUTRAS TAXAS P/PRESTACAO DE SERVICOS 0,00 -132,20 -132,20 0,00
91122.99.01 TAXA FESP P/PRESTACAO DE SERVICOS 0,00 -132,20 -132,20 0,00
91700.00.00 DEDUCOES DAS TRANSFERENCIAS CORRENTES -480.434.400,00 -407.701.662,31 0,00 -72.732.737,69
91720.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS -480.434.400,00 -407.701.662,31 0,00 -72.732.737,69
91721.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO -480.434.400,00 -391.346.264,23 0,00 -89.088.135,77
91721.01.00 DED DAS RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DA UNIAO -479.540.400,00 -390.575.404,91 0,00 -88.964.995,09
91721.01.01 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-FPE -476.340.400,00 -388.471.042,59 0,00 -87.869.357,41
91721.01.12 DED. REC. DO IPI P/ FUNDEB E MUNICIPIOS -3.200.000,00 -2.104.362,32 0,00 -1.095.637,68
91721.36.00 DED. REC. P/ FORM FUNDEB-ICMS LC-87/96 -894.000,00 -770.859,32 0,00 -123.140,68
91724.00.00 DED. DAS TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 -16.355.398,08 -16.355.398,08 0,00
91724.02.00 DED TRANSF REC COMPLEM UNIAO-FUNDEB 0,00 -16.355.398,08 -16.355.398,08 0,00
91900.00.00 DED OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 -186,58 -186,58 0,00
91910.00.00 DED MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 -186,58 -186,58 0,00
91919.00.00 DED MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 0,00 -186,58 -186,58 0,00
91919.99.00 DED OUTRAS MULTAS 0,00 -186,58 -186,58 0,00
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* T O T A I S 5.172.126.758,79 4.024.491.345,81 0,00 1.147.635.412,98*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
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*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA *** DESPESA EMPENHADA *** PAG 01*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO CONSOLIDACAO GERAL SEGUNDO A NATUREZA ECONOMICA DA DESPESA ANEXO 2 *
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 30/11/2009*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * * * *
* * * SUBELEMENTO/ITEM * ELEMENTO *CATEG./SUBCATEG.ECON.*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

300000 DESPESAS CORRENTES 3.075.348.404,44
310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.327.591.659,41
319000 APLICACOES DIRETAS 2.327.591.659,41
319001 APOSENTADORIAS E REFORMAS 156.293.986,43
319003 PENSOES 51.531.675,91
319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 0,00
319009 SALARIO-FAMILIA 2.184.500,67
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.547.794.906,04
319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 205.570.949,37
319013 OBRIGACOES PATRONAIS 43.854.130,17
319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 6.932.538,62
319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 2.240,00
319034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE T 163.803,85
319091 SENTENCAS JUDICIAIS 6.114.621,31
319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 29.608.898,39
319094 INDENIZACOES RESTITUICOES TRABALHISTAS 459.339,92
319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 387.580,89
319100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E E 276.692.487,84
319113 OBRIGACOES PATRONAIS 276.692.487,84
320000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 94.147.295,33
329000 APLICACOES DIRETAS 94.147.295,33
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 91.895.330,79
329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 2.251.964,54
330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 653.609.449,70
332000 TRANSFERENCIAS ? UNIAO 2.749.857,00
332041 CONTRIBUICOES 2.749.857,00
334000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 16.725.137,73
334039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 8.121.331,79
334041 CONTRIBUICOES 8.603.805,94
335000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 28.548.715,84
335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00
335035 SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00
335036 SERVICOS DE TERCEIRO PESSOA FISICA 0,00
335039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.283.229,42
335041 CONTRIBUICOES 19.580.693,97
335043 SUBVENCOES SOCIAIS 3.684.792,45
339000 APLICACOES DIRETAS 605.585.739,13
339004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 102.108,70
339005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 227.217,51
339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 658.238,81
339010 OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL 0,00
339013 OBRIGACOES PATRONAIS 4.963.645,17
339014 DIARIAS - CIVIL 11.001.730,84
339015 DIARIAS - MILITAR 3.487.897,50
339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 889.129,00
339019 AUXILIO-FARDAMENTO 0,00
339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1.378.464,82

339030 MATERIAL DE CONSUMO 101.956.125,27
339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIV 1.809,00
339032 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 122.744.342,26
339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 10.973.137,87
339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 598.215,67
339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 33.911.073,51
339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 11.089.060,79
339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 190.197.098,51
339043 SUBVENCOES SOCIAIS 921.463,03
339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 23.324.020,64
339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 37.271.756,21
339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 4.419.473,45
339049 AUXILIO-TRANSPORTE 2.709.290,47
339091 SENTENCAS JUDICIAIS 4.074.030,38
339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 27.318.086,80
339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 8.671.857,70
339100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E E 2.696.465,22
339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.696.465,22
400000 DESPESA DE CAPITAL 516.801.849,84
440000 INVESTIMENTOS 307.484.159,77
444000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 2.901.469,97
444041 CONTRIBUICOES 0,00
444051 OBRAS E INSTALACOES 2.521.267,09
444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 380.202,88
444092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
445000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 995.775,54
445039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
445041 CONTRIBUICOES 53.844,00
445051 OBRAS E INSTALACOES 582.195,25
445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 359.736,29

449139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
450000 INVERSOES FINANCEIRAS 17.648.724,54
454000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 679.000,00
454061 AQUISICAO DE IMOVEIS 679.000,00
455000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 0,00
455061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
459000 APLICACOES DIRETAS 16.969.724,54
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 3.546.700,00
459062 AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA 0,00
459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 13.243.948,04
459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 179.076,50
459092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
459093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
460000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 191.668.965,53
469000 APLICACOES DIRETAS 191.668.965,53
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 191.668.965,53
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
990000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999900 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

*** T O T A L G E R A L *** 3.592.150.254,28

Q ,
449000 APLICACOES DIRETAS 303.586.914,26
449004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 0,00
449014 DIARIAS - CIVIL 1.684.910,00
449030 MATERIAL DE CONSUMO 2.852.573,78
449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 8.488,98
449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 207.025,79
449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 116.577,71
449037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 565.201,44
449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.995.829,96
449047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 164.392,14
449049 AUXILIO-TRANSPORTE 0,00
449051 OBRAS E INSTALACOES 195.975.139,58
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 91.546.254,84
449061 AQUISICAO DE IMOVEIS 1.085.992,00
449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.384.528,04
449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
449100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E E 0,00
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CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Ata da 1512ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais, realizada em 01 de
DEZEMBRO de 2009.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. Alfredo Gomes Neto e presentes os
Conselheiros Gílvia Dantas Macedo, Gíanni Cunha da Silveira Cavalcante, Patrícia Márcia de Arruda
Barbosa, Conselheiro Suplente Ronaldo Raimundo Medeiros, Francisco Gomes de Lima Netto,
Severino Cavalcanti da Silva e José Gomes de Lima Neto e a  Procuradora da Fazenda Estadual Drª.
Sanny Japiassú  e verificada a existência de quorum, foi aberta às 09:00 horas a milésima
qüingentésima décima segunda Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do Conselho
de Recursos  Fiscais, no prédio da  Secretaria  de  Estado da Receita, situado na Rua Gama e Melo nº
21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior. JULGAMEN-
TOS:  01. Processo nº 0446602008-6 – Recurso: VOL/CRF- nº 333/2008 – Recorrente: ATLANTICA
NEWS DIST. DE BEBIDAS LTDA. – Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos
Fiscais – GEJUP – Autuado: José Williane Marques da Hora – Representante: Alírio Moraes de Melo
Advogados  Associados – Preparadora: Coletoria Estadual de Alhandra – Autuantes: Macelino  F. de
Souza  e Lindemberg Roberto Lima – Francisco Gomes de Lima Netto – DECISÃO: por maioria com
o voto divergente da conselheira Patrícia Márcia de Arruda Barbosa pelo desprovimento do recurso
voluntário contrario os votos dos conselheiros José Gomes de Lima Neto e Francisco Gomes de
Lima Netto por maioria quanto a multa de 200% contrários os votos José Gomes de Lima Neto e
Francisco Gomes de Lima; 02. Processo nº 0933592007-0 – Recurso HIE/VOL/CRF-346/2008 – 1ª
Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – 1ª Recorrida:
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NORDESTINOS LTDA. – 2ª Recorrente: DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS NORDESTINOS LTDA. – 2ª Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de
Processos Fiscais – GEJUP -  Interessado: Roberto Germano Bezerra Cavalcanti – Preparadora:
Recebedoria de Rendas de João Pessoa -    Autuante: Giuseppe Tarcisio Barbosa de Paiva - Relatora:
Consª. Gianni Cunha da Silveira Cavalcanti - DECISÃO: por  maioria pelo desprovimento do recurso
hierárquico  e provimento parcial do recurso voluntário; 03. Processo nº 0487252008-4 – Recurso:
VOL/CRF-073/2009 – Recorrente: CARREFOUR COM. E IND. LTDA. – Representante: Urbano
Vitalino de Melo Neto - Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
–Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa  – Autuante: Carlos Guerra Gabinio  – Relatora:
Consª. Gilvia Dantas Macedo – DECISÃO – unânime pelo desprovimento do recurso voluntário; 04.
Processo nº 0864762009-3 – Recurso AGR/CRF-303/2009 – Agravante: GILBERTO BICICLETAS
COM. REP. LTDA – Agravada: Recebedoria de Rendas de Campina Grande – Preparadora: Recebedoria
de Rendas de Campina Grande – Autuante: Orlando Jorge Pereira de Araújo – Relator: Francisco
Gomes de Lima Neto – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso de agravo; Processo nº
0864752009-2 – Recurso: AGR/CRF-nº 302/2009  – Agravante: GILBERTO BICICLETAS COM.
REP. LTDA. – Agravada: Recebedoria de Rendas de Campina Grande – Preparadora:  Recebedoria de
Rendas de Campina Grande – Autuante:Orlando Jorge Pereira de Araújo – Relator: Cons. José Gomes
de Lima  Neto – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso de agravo; 06. Processo nº
1010632007-6 – Recurso: HIE/CRF-nº 110/2009 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento
de Processos Fiscais – GEJUP - Recorrida: Recorrida: GRANITOS LORENTE LTDA. – Represen-
tante: Manuel Jesus Lorente Martinez – Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa –
Autuante: Humberto Xavieir de França – Relatora: Consª. Gilvia Dantas Macedo – DECISÃO:
unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; 07. Processo nº 0478212006-0 – Recurso:
EBG/CRF-069/2009 – Embargante: SINHÁ JILÓ DOCES FINOS LTDA. – Embargado: Conselho de
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DA RECLAMAÇÃO. MANTIDO DESPACHO DA REPARTIÇÃO
PREPARADORA QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DA
PEÇA RECLAMATÓRIA.
O Recurso de Agravo constitui-se no instituto jurídico destinado a
promover à reparação de contagem de prazo de defesa, seja ela
reclamação, ou recurso, quando da entrega na repartição fiscal
preparadora, com o objetivo jurídico de tutela do direito da autuada.
Em face da ausência de razões para justificar a apresentação de
reclamação fora do prazo processual regulamentar, restou compro-
vada a intempestividade da peça reclamatória.

Acórdão  nº 331/2009
Recurso VOL/CRF-116/2009
RECORRENTE    : EVALDO FERNANDES PINHEIRO NETO
RESPONSÁVEL   : EVALDO FERNANDES PINHEIRO NETO
RECORRIDA       : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS.
PREPARADORA : COLETORIA ESTADUAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE.
AUTUANTE         : LUCIANO BARBOSA DO EGITO.
RELATOR            : CONS. SEVERINO CAVALCANTI DA  SILVA
 

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. CONTA MERCADO-
RIAS ELETRÔNICA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DO
LIVRO DE INVENTÁRIO. PENDÊNCIA SANEADA. AUTO DE
INFRAÇÃO IMPROCEDENTE.
O lançamento original do crédito tributário ocorreu com base no
resultado do levantamento da Conta Mercadorias Eletrônica, cujos
dados foram extraídos da GIM e da ficha financeira, pois nos Livros
de Inventário não constavam autenticação da repartição preparadora.
Após inicio de  procedimento fiscal, o sujeito passivo regularizou a
pendência. Com a apresentação dos livros fiscais regularizados,
reconstituiu-se a Conta Mercadorias, deixando de existir repercussão
tributária em face do lucro bruto apurado.

Acórdão  nº 332/2009
Recurso HIE/VOL/CRF-321/2008
1ª Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
2ª Recorrente : INTEC-INTEGRAÇÃO NACIONALDE TRANSP.ENC.E CARGAS LTDA.
1ª Recorrida : INTEC- INTEGRAÇÃO NACIONAL DE TRANSP.ENC.E CARGAS LTDA.
2ª Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Representante :  JOSÉ CARLOS SCORTECCI HILTST
Preparadora :  RECEBEDORIA DE RENDAS DE  JOÃO PESSOA
Autuante :  JOSÉ RONALDO ROCHA E CARVALHO E

   LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA
Relatora  :  CONSª. PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

PRELIMINARES DE NULIDADE. REJEITADAS
Demonstrado que não houve qualquer violação a legislação de regên-
cia não cabe a argüição de nulidade do lançamento, ou do procedi-
mento fiscal que lhes deu origem.
RECURSOS HIERÁRQUICO DESPROVIDO E VOLUNTÁ-
RIO PROVIDO EM PARTE. TRANSPORTE DE MERCADORI-
AS SEM DOCUMENTO FISCAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
REFORMADA QUANTO AOS VALORES A DECISÃO RE-
CORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE.
Ajustes realizados decorrentes da correlação das mercadorias exis-
tentes nos demais procedimentos fiscais e comprovação de preço
praticado pelo consumidor provocaram a sucumbência parcial da
acusação.

Acórdão  nº 333/2009
Recurso VOL/CRF-216/2009
Recorrente : INTEC - INTEGRAÇÃO NACIONAL DE TRANSP.ENC.E CARGAS LTDA.
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Procurador :  JOSÉ CARLOS SCORTECCI HILTST
Preparadora :  RECEBEDORIA DE RENDAS DE  JOÃO PESSOA
Autuante :  JOSÉ RONALDO ROCHA E CARVALHO E

  LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA
Relatora :  CONSª. PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

PRELIMINARES DE NULIDADE. REJEITADA.
Demonstrado que não houve qualquer violação à legislação de regên-
cia, não cabe a argüição de nulidade do lançamento, ou do procedi-
mento fiscal que lhes deu origem.
RECURSOS VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. TRANS-
PORTE DE MERCADORIAS SEM DOCUMENTO FISCAL.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. REFORMADA A DECISÃO RE-
CORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE.
Ajustes realizados decorrentes da correlação das mercadorias exis-
tentes nos demais procedimentos fiscais e comprovação de preço
praticado pelo consumidor provocaram a sucumbência parcial da
acusação.

Acórdão  nº 334/2009
Recurso HIE/CRF-353/2008
RECORRENTE : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
RECORRIDA : INTEC – INTEGRAÇÃO  NAC.  DE TRANSP. DE  ENC. E CARGAS LTDA.
PREPARADORA : RECEBEDORIA DE RENDAS DE  JOÃO PESSOA
AUTUANTE : JOSÉ RONALDO ROCHA DE CARVALHO E

  LUIZ CARLOS SOARES DA A SILVA
RELATORA : CONSª PATRICIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO. DOCUMENTO
INIDONEO. DESVIO DE DESTINO NÃO CARCTERIZADO.
AUSENCIA DE MERCADORIAS. INOCORRÊNCIA.
Inexistindo o flagrante de descarrego em local diverso do indicado
em documento fiscal falece, a acusação.

Acórdão  nº 335/2009
Recurso HIE/CRF-354/2008
RECORRENTE : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
RECORRIDA : INTEC – INTEGRAÇÃO  NAC.  DE TRANSP. DE  ENCOM. E CARGAS LTDA.
PREPARADORA : RECEBEDORIA DE RENDAS DE  JOÃO PESSOA
AUTUANTE : JOSÉ RONALDO ROCHA DE CARVALHO E

  LUIZ CARLOS SOARES DA A SILVA
RELATORA : CONSª PATRICIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO. DOCUMENTO
INIDONEO. DESVIO DE DESTINO NÃO CARCTERIZADO.
AUSENCIA DE MERCADORIAS.
Inexistindo o flagrante de descarrego em local diverso do indicado
em documento fiscal, falece a acusação.

Recursos Fiscais – Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuante:
José Inácio de Oliveira – Relator: Cons. José Gomes de Lima Neto – DECISÃO: unânime pelo não
conhecimento dos embargos declaratórios; 034/2009 – Recorrente: RÁDIO JORNAL DE JOÃO
PESSOA LTDA. – Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP –
Representante: Glauco Manoel de Lima Barbosa - Preparadora: Recebedoria de Rendas de João
Pessoa – Autuante: José Lanhas Schmid – Relator: Cons. Severino Cavalcanti da Silva – DECISÃO:
unânime pelo desprovimento do recurso voluntário Por maioria quanto  a multa de 100% contrário
aos votos dos conselheiros Francisco Gomes de Lima Netto e José Gomes de Lima Neto; 09.
Processo nº 0012042008-2 – Recurso: HIE/CRF-123/2009 – Recorrente: Gerência Executiva de
Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Recorrida: POSTO DE COMBUSTIVEIS CAIÇARA
LTDA. – Preparadora: Coletoria Estadual de Belém – Autuante: Antônio Andrade Lima – Relatora:
Consª. Gianni Cunha da Silveira Cavalcanti; - DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso
hierárquico reconhecendo a decadência; 10.  Processo nº 0354322005-5 – Recurso: EBG/CRF-102/
2007 – Embargante: BUNGE ALIMENTOS S/A – Embargado: Conselho de Recursos Fiscais –
Preparadora: Coletoria Estadual de Cabedelo – Autuantes: Fernando A. C. Viegas/Horácio Gomes
Frade – Relator: Cons. Severino Cavalcanti da Silva – DECISÃO: unânime pelo provimento do
recurso de embargos declaratórios com efeitos infringentes modificando o julgamento do recurso
voluntário o nº CRF-310/2006. ASSUNTOS GERAIS: NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido
tratado, o Senhor Presidente encerrou a sessão às 10:30 horas, convocando outra para o próximo dia
10 de dezembro às 9:00 horas em caráter ordinário, pelo que eu WALBERLEIDE MARIA
ANDRADE DE SOUZA, lavrei a presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada segue
assinada pelos Senhores Conselheiros pela Procuradora da Fazenda Estadual  e por mim  Secretária
.

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Acórdão  nº 326/2009
Recurso VOL/CRF-034/2009
RECORRENTE: RÁDIO JORNAL DE JOÃO PESSOA LTDA.
RECORRIDA: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
REPRESENTANTE: GLÁUCIO MANOEL DE LIMA BARBOSA
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante: JOSÉ LANHAS SCHMID
Relator: CONS. severino calvalcanti da silva

RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. DIFERENÇA DE
ALÍQUOTAS – RECONHECIMENTO E RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO DEVIDO. AUSÊNCIA DE DÉBITO FISCAL NOS
LIVROS PRÓPRIOS E DE DESTAQUE DO IMPOSTO NOS
DOCUMENTOS FISCAIS – INFRAÇÃO CARACTERIZADA.
AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. MANTIDA A DECISÃO
RECORRIDA.
É devido o ICMS-Diferença de Alíquotas nas aquisições interestadu-
ais de bens e produtos destinados ao uso, consumo e ativo por esta-
belecimento adquirente situado neste Estado.
Restou provado nos autos o não-lançamento a débito do imposto
nos livros fiscais próprios atinente às prestações de serviço de comu-
nicação pela veiculação de mensagens publicitárias e propagandas
em emissora de rádio de fatos geradores ocorridos antes da vigência
da Emenda Constitucional nº 42/2003.

Acórdão  nº 329/2009
Recurso VOL/CRF-315/2008
Recorrente       : LIDER COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
 Recorrida         : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Representante   : IDALÉCIO DE OLIVEIRA ARAÚJO
Preparadora      : RECEBEDORIA DE RENDAS DE  CAMPINA GRANDE
Autuante            : WANDERLINO VIEIRA FILHO
Relatora             :       CONS. PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. PREJUÍ-
ZO BRUTO. IMPROCEDÊNCIA. PAGAMENTO EXTRA-CAI-
XA. RECONHECIMENTO DO CONTRIBUINTE. SUPRIMEN-
TO IRREGULAR DE CAIXA. PROCEDÊNCIA. REFORMADA
A DECISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE.
Com os ajustes realizados no levantamento do prejuízo bruto deu-se
a sucumbência  da acusação de falta de estorno em razão de vendas de
mercadorias abaixo do valor de aquisição.  A existência de pagamen-
tos à margem da escrituração nos leva a presunção de que o contribu-
inte os realizou com recursos advindos de saídas pretéritas de merca-
dorias tributáveis sem o pagamento do imposto devido. Constatado
que foram realizados suprimentos irregulares na conta Caixa os quais
o sujeito passivo não conseguiu ilidir.

Acórdão  nº 330/2009
Recurso AGR/CRF-370/2008
Agravante: LÍDER COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
Responsável: IDALÉCIO DE OLIVEIRA ARAÚJO
Agravado: RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante: ORLANDO JORGE DA SILVA
Relator: FRANCISCO GOMES DE LIMA NETTO

RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO. INTEMPESTIVIDADE
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 684

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  9449-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSE CARLOS DA COSTA    beneficiário

da ex-servidora falecida, RITA DE BRITO  mat. 45.522-9, com base no art. 19,   § 2º, “ a “, da
Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV),
em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 14 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 685

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas
pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  10443-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA GON-

ÇALVES    beneficiário da ex-servidora falecida, IRIS DE FÁTIMA DA SILVA GONÇALVES  mat.
74.673-8, com base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 14 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 686

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas
pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  10726-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSÉ LOPES    beneficiário da ex-servidora

falecida,  NARCIZA CARTAXO LOPES  mat. 51.329-6, com base no art. 19,   § 2º, “ a “, da
Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em
conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 14 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 687

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas
pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  10873-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE LOURDES SOUZA    beneficiária

da ex-servidora falecida,  MARIA DE LOURDES SOUZA  mat. 61460-2, com base no art. 19,
§ 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição Federal   com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 14 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 688

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  11763-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA ALAÍDE GOMES DE ARAÚJO

beneficiário do ex-servidor falecido,  FRANCISCO ALEXANDRE DE ARAÚJO  mat. 34.843-1,
com base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 14 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 689 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas
pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  11458-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a AYRLA FERNANDES RODRIGUES

Portaria nº  1016                                                          João Pessoa,   09   de   12    de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de
2009, e tendo em vista o que consta do  Ofício nº 2444/09-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA IDELFINA BEZER-
RA, Agente Auxiliar de Administração, matrícula nº 87.636-4, com lotação fixada nesta Secreta-
ria, da Escola Estadual do Ensino Fundamental Sen. Teotônio Vilela, para a Escola Estadual do
Ensino Fundamental Tancredo Neves, ambas em Bayeux.

UPG: 075                   UTB: 11160

Portaria nº  1017                                                            João Pessoa,  09     de  12     de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de
2009, e tendo em vista o que consta do Ofício  nº 2444/09-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DO SOCORRO
GUERRA DE OLIVEIRA,  , matrícula nº 82.873-4, com lotação fixada nesta Secretaria, da
Escola Estadual do Ensino Fundamental Capitulina Satyro, nesta Capital, para o Instituto de
Educação da Paraíba-IEP.

UPG: 200                   UTB: 11244

Portaria nº  1018                                                            João Pessoa,  09     de  12     de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de
2009, e tendo em vista o que consta do Ofício  nº 2444/09-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, IDILZA SORRENTINO
COSENTINO BATISTA, Administrador, matrícula nº 82.862-9, com lotação fixada nesta Secre-
taria, da Escola Estadual do Ensino Fundamental Min. Alcides Vieira Carneio, em Princesa
Izabel,para a Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental  João XXIII, na cidade
de Cabedelo.

UPG: 073                   UTB: 11148

Portaria nº  1019                                                           João Pessoa,  09     de  12     de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de
2009, e tendo em vista o que consta do Ofício  nº 2444/09-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOHANNE MARGOT
KLOSTERMANN CAVALCANTI, Agente Administrativo, matrícula nº 98.363-2, com lotação
fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do Ensino Fundamental Profª.Maria Geny de Souza
Timoteo, para a Escola Estadual de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio Alice Carnei-
ro, ambas nesta Capital.

UPG: 200                   UTB: 11104

Portaria nº  1021                                                            João Pessoa,  10    de  12     de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de
2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº  019960-7/09-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, IVANIA LUCIA RIBEIRO
DE SOUZA, Professor, matrícula nº 157.129-0, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Fundamental Cícero dos Anjos,em São Vicente do Seridó, para a Escola
Estadual do Ensino Fundamental Nossa Senhora do Rosário, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                  UTB: 13013

Portaria nº  1022                                                            João Pessoa,  10    de  12     de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de
2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº  021541-4/09-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MILTON OLIVEIRA DA
SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 129.987-5, com lotação fixada nesta Secretaria, da
Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Dep. Álvaro Gaudêncio de Queiroz, para a Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Ademar Veloso  Silveira, ambas  na cidade de Campina
Grande.

UPG: 001                  UTB: 13096

Portaria nº  1023                                                          João Pessoa,  10    de  12     de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de
2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº  021541-3/09-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  HERBERT LUIS HENRIQUES,
Professor, matrícula nº 157.575-9 , com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do
Ensino Fundamental e Médio Jose Olimpio Maia, em Brejo do Cruz, para a Escola Estadual do
Ensino Fundamental e Médio Prof. Lordão, na cidade de Picuí.

UPG: 027                   UTB: 14014

Portaria nº 1024                                                               João Pessoa,   11   de  12     de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de
2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº  0225786/09-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JORGE XAVIER DE
ALMEIDA NETO, Professor, matrícula nº 157.123-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da
Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Benjamim Maranhão,  em Araruna, para a Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Jose Luiz Neto, na cidade de Barra de Santa Rosa.

UPG: 078                   UTB: 14027
Portaria nº 1025                                                               João Pessoa,   11   de  12     de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de
2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº  022708-1/09-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DO SOCORRO
PAIVA SILVA LINS, Professor, matrícula nº 81.842-9, com lotação fixada nesta Secretaria, do
Centro de Treinamento e Formação de Professor de  Alagoa Grande, para a Escola Normal
Estadual Oswaldo Trigueiro de Albuquerque Mello, na referida cidade.

UPG: 003                  UTB: 13136

Portaria nº 1026                                                            João Pessoa,   11   de  12     de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de 2009,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ODETE PAULA FERREIRA DA
SILVA, Professor, matrícula nº 157.612-7, com lotação fixada nesta Secretaria, do Liceu Paraibano,
para a Escola Estadual do Ensino Fundamental Profª. Tercia Bonavides Lins, nesta Capital.

UPG: 200                  UTB: 11055

Portaria nº  1014                                                                    João Pessoa,  09  de  12  de 2009

O SECRETÁRIO EXUCUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de
março de 2009, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 2444/09-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Auxiliares de Serviço abaixo
relacionados:

N O M E   M A TR ÍC U L A  E SC O L A  D E  O R IG E M  / M U N IC ÍP IO  E SC O L A  D E  D E S T IN O  / M U N IC ÍP IO  
 
V E R A  L U C I A  V ID A L  D A  S I L V A  

 
1 3 5 .8 93 -6  

E E E I E F  P E D R O  A M E R I C O ,  
C A B E D E L O .  

E E E F  C A R L O S  C H A G A S , S A N T A
R IT A .  
U P G :  0 3 3                           U T B : 1 1 1 5 2  

 
M A R I A  D O  S O C O R R O  B A T IS T A  
D E  S O U Z A  

 
1 2 8 .9 35 -7  

E E E F  A N D R E  V ID A L  D E  
N E G R E IR O S ,   S A N T A  R IT A . 

E E E F  JO S E  M A R I A N O , S A N T A
R IT A .  
U P G :  0 3 3                           U T B : 1 1 1 5 7  

 
M A U R I C IO  S O A R E S  D A  S IL V A  

 
1 3 4 .3 77 -7  

E E E F M  E N G . JO S E  D 'A V I L A  L IN S ,  
B A Y E U X .  

E E E F M  IR IN E U  P I N T O ,  B A Y E U X . 
U P G :  0 7 5                           U T B : 1 1 1 2 4  

 
JO S E N I L D O  D E  L I M A  F R E I R E  

 
1 2 9 .1 92 -1  

E E E I E F  JO S E  V IE I R A , C A P IT A L . E E E F  JO A O  R O B E R T O  B O R G E S  D E
S O U Z A , C  A P IT A L . 
U P G :  2 0 0                           U T B : 1 1 0 2 6  

 

�����C*���������	�
Portaria  nº  1027                                                           João Pessoa,   14     de  12    de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar MARIA JOSE DA SILVEIRA, Professor, matrícula nº
37.778-3, com lotação fixada nesta Secretaria, para prestar serviços junto à sede da Décima
Gerência Regional de Educação e Cultura, com sede na cidade de Sousa.

UPG: 037                   UTB: 20000
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beneficiária do ex-servidor falecido,  AZUIL RODRIGUES COSTA  mat. 760.060-0, com base
no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição Federal   com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 14 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 690

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  10804-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSEFA FERREIRA DO NASCIMENTO

beneficiária do ex-servidor falecido,  AMARO CAZUZA DE ARAÚJO  mat. 500.742-9, com
base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 14 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 691

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  10422-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE FATIMA COSTA DA SILVA

beneficiária do ex-servidor falecido,  HAROLDO FLAVIO FERREIRA PIMENTA  mat. 61.136-1,
com base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 14 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 692

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  10808-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a FATIMA MARIA DE ARAÚJO BORGES

beneficiária do ex-servidor falecido,  DIREMAR DIAS DE LUCENA  mat. 90.395-7, com base
no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 14 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 693

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  11835-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a GENILDA GONÇALVES DA SILVA

beneficiária do ex-servidor falecido,  SEVERINO CÂNDIDO DA SILVA  mat. 503.610-3, com
base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 15 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 694 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  10649-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a HILDEANDRO DA SILVA CÂNDIDO

beneficiário do ex-servidor falecido,  SEVERINO CÂNDIDO DA SILVA  mat. 503.610-3, com
base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 15 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 695 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas
pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  10648-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a HILDEBRANTHE DA  SILVA CÂNDI-

DO   beneficiário do ex-servidor falecido,  SEVERINO CÂNDIDO DA SILVA  mat. 503.610-3,
com base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 15 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 696

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  9275-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JUDIVAN LOPES BENTO DE SOUSA

beneficiário da ex-servidora falecida,  MARIA DO CARMO LOPES CABRAL DE SOUSA  mat.
6.766-1, com base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 15 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 697

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas
pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  10015-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ELIAS BATISTA LOPES   beneficiário da

ex-servidora falecida,  MELÂNIA MARIA LOPES  mat. 42.379-3, com base no art. 19,   § 2º, “
b “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 15 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 618

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6705-09 .

RESOLVE
REPUBLICAR  a   Portaria P – nº   618  por incorreção, DOE 17/11/09, que

passará ter a seguinte redação
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a  RITA BENÍGNA  beneficiária do ex-servidor

falecido, FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO  mat. 5.908-1 com base no art. 19, § 2º, “a “,
da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV),
em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 27 de Novembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2016

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7418-02,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 278, publicado no DOE  de 25/09/2003, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor EVANDRO DE ALMEIDA FERNANDES, matrícula 1265-3, Enge-
nheiro Civil, lotado no Departamento de Estradas e Rodagem, de acordo com o Artº 8º, incisos I,
II e III, alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucional nº 20 de 16 de dezembro de 1998, bem como
os Artigos 160, inciso I e 162, Artº 197, item II, Artº 231, todos da Lei Complementar 39/85
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado da Paraíba), Artº 154, CAS-1, alterado pela
Lei Complementar 41/86, acrescidos das vantagens do Artº 18º Decreto Estadual nº 9465/82 e Artº
11º do Decreto Estadual 11.803/86.

João Pessoa, 25 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2384

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-officio
procedida no  Processo nº 7803-06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 291, publicado no DOE de 21/04/07, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora FRANCISCA CAVALCANTE MUNIZ, Enfermeira, matrícula nº
58.135-6, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º,  incisos I
a IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 15 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2001

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offício
procedida no  Processo nº 10044-06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 1036, publicado no DOE  de 28/09/2007, a qual

passará a ter a seguinte redação:
 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora RAQUEL RAMOS DE SOUSA, Professor, matrícula nº 59.437-7,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos
I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 26 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2002

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-
offício procedida no  Processo nº 9360-06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 1325, publicado no DOE  de 24/10/2008, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LÚCIA FÁTIMA DE OLIVEIRA AGRA, Professor, matrícula nº
65.169-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 26 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2008

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-
offício procedida no  Processo nº 3263-04,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 896, publicado no DOE  de 02/11/2005, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO, Técnico em Raio- X,
matrícula 148.742-6, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 3º,
§ 2º da EC nº 41/03 c/c o art. 8º, inciso I, alíneas “a” e “b”, e inciso II da EC nº 20/98 , com
acréscimos previstos no art. 160, I e art. 197, XV, todos da LC 39/85, modificada pela LC
nº 41/86"; seguindo-se  a devida publicação do DOE.

João Pessoa, 26 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2009

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-
offício procedida no  Processo nº 2973-07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 1345, publicado no DOE  de 13/12/2007, a qual

passará a ter a seguinte redação:
  CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARGARIDA GOMES DE
SOUSA, Atendente, matrícula nº 149.542-9, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme
o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III,
alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II;  art. 197, XV, art. 210, todos da LC nº 39/
85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

.João Pessoa, 26 de novembro de 2009.
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PORTARIA Nº 1780/PGE                                           João Pessoa, 16 de dezembro de 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2010, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares, à servidora LUCILENE DE QUEIROZ PIRES, matrícula nº
112.622-9, Auxiliar Administrativo, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado, referentes ao
período aquisitivo 2008/2009.

�	���	���	���B�	������������

Resenha/PBprev/GP/nº 202-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto
7408-09 MARIA MENDES TORRES REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 25 de Novembro de 2009

Resenha/PBprev/GP/nº 217-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto
3747-08 MARIA DAS DORES XAVIER LACERDA REVISÃO DE PENSÃO
902-08 MARTA MARIA OLIVEIRA DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO
5149-09 IRIS MARTA BARBOSA DA SILVA REVISÃO DE PENSAO
9271-09 EDNEIDE DE SOUZA ANDRADE REATIVAÇÃO DE PENSÃO
9643-09 MARIA JOSE DO NASCIMENTO CHAVES PENSÃO TEMPORÁRIA

João Pessoa, 03 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2010

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offício
procedida no  Processo nº 7807-06,

RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria – A – 431 (Gabinete da Previdência), que

CONCEDEU APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM
PROVENTOS INTEGRAIS à servidora ELIZABETH FERREIRA DA SILVA, Professor, matrí-
cula 70.582-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art.
40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 26 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2112

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offício
procedida no  Processo nº 7606-06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 482, publicado no DOE de 15/05/08, a qual

passará a ter a seguinte redação:
 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ALICE BARBOSA DE ALMEIDA, Professora de Educação Básica 3,
matrícula nº 88.239-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.


